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DESPACHO Nº 037/2017 
 

 

 
Egrégio Tribunal, 
Tratam os autos da Prestação de Contas Anuais Consolidadas – Exercício 2014, onde figura o 

Sr. Cacildo Vasconcelos, gestor a época, como ordenador de despesas, para fins de julgamento por esta Corte 
de Contas, na forma prevista nas Constituições Federal e Estadual, na Lei Estadual nº 1.284, de 17.12.2001, e 
Instrução Normativa - TCE nº TCE nº 006, de 15 de outubro de 2009. 

 
Após ser analisada tanto pela Corpo Especial de auditores (parecer nº957/2016 – evento nº 29), 

como por esta Procuradoria (Parecer nº 1746/2016 – evento nº30), foram os autos remetidos por meio do 
despacho nº 1267/2016 – evento nº 34, a 6ª DICE para que analise os argumentos trazidos via expediente nº 
15401/2016 – evento nº 33). Analise realizada evento nº35, considerou a 6ª DICE a existência de fatos 
ensejadores de julgamento com ressalvas, todavia, o Corpo Especial de Auditores por meio do parecer 
302/2017, entendeu que as despesas com pessoal ficaram acima do máximo permitido estando assim em 
desacordo com o que dispõe o art. 20 da LRF. 

 
Analisando os argumentos tem-se que assiste razão o entendimento exposto pelo Corpo 

Especial de Auditores, razão pela qual este Procurador entende que não há nada que justifique a alteração do 
Parecer nº 1746/2016 – evento nº30, razão pela qual reitera os termos e razões anteriormente apresentados. 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, em Palmas, aos 17 de março de 2017. 
 

JOSÉ ROBERTO TORRES GOMES 
Procurador de Contas 
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: 

Cacildo Vasconcelos – Gestor;  
Alexsandra Inácio da Silva Cardoso – Controle Interno e  
Frederico de Paula Cordeiro – Contador 

Assunto : Prestação de Contas Consolidadas 2014 
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